
 
 

 
 
 
 

  
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 022/08 
 
 
 
 
 
 

Jomeri Raymundo Calomeny, Presidente em Exercício da Federação de Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições estatutárias 
 
 
 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

 
 
Proibir o acesso de pessoas com as seguintes vestimentas: bermudas, camisetas, 
chinelos, camisas de clubes, e portando: bandeiras e bebidas de qualquer espécie na 
Tribuna Desportiva Octávio Pinto Guimarães, destinada a Federação de Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, situada no Estádio do Maracanã. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2008. 
 
 
 
 

JOMERI RAYMUNDO CALOMENY  
Presidente em Exercício 


